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Dá denominação de
são Sebastião da

ruas na
Vargem

sede do distrito de
Alegre.

A CÂMARA MUNICIPAL DE
tantes, decretou e eu PREFEITO
te lei:

MIRAí, por seus represen-
1WNICIPAL, sanciono a seguin-

ArtQ lQ - Fica instituido nomes de
bastião da Vargem Alegre, conforme abaixo se

ruas em são Se-
discrimina:

1. - Rua João Pinto de Faria - que
rato de Almeida e termina em
a José Alves Duarte.-

inicia a Praça José Hono-
terreno vago pertencente

2. - Rua Maria B. Portela - que inicia a Praça José Honora-
to de Almeida e termina no Campo de Futebol.

3. - Rua José IvlartinsSobrinho 1\Zé Donatoll - que Lní.cf,a na
Praça.Antonio Alves de Souza e termina na estrada
principal que dá acesso a saida para Miraí.

4. - Rua Américo Rosa de Oliveira - que ~~cia na Rua João
Pinto de Faria e termina na Rua José Martins Sobrinho .•

ArtQ 2Q - Revogadas as disposições em contrário, en-
trará esta lei em vigor na data de sua publicação.-

Prefeitura Municipal de Miraí, 15 de março de 1982.
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